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INTRODUÇÃO
O século vinte passou por várias transições

que marcaram o desenvolvimento dos recur-
sos hídricos e o meio ambiente no Brasil e a
nível internacional (tabela 1). Este processo
caracteriza a relação entre o crescimento eco-
nômico e populacional e a busca da sustenta-
bilidade ambiental.

Logo após a 2o guerra mundial, houve a
necessidade de grande investimento em infra-
estrutura, principalmente para recuperar os
países que sofreram com o conflito, seguido
por uma fase de crescimento econômico e de
população em muitos países desenvolvidos.
Neste período ocorreu uma forte industriali-
zação e aumento dos adensamentos populaci-
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onais que resultou numa crise ambiental devi-
do à degradação das condições de vida da po-
pulação e dos sistemas naturais.

No início da década de 70 iniciou a pressão
ambiental para reduzir estes impactos, com
ênfase no controle dos efluentes das indústri-
as e das cidades. O Brasil investia fortemente
em hidrelétricas, anos em que as grandes bar-
ragens do rio Paraná foram construídas. O
movimento ambiental no Brasil era quase ine-
xistente. Nos anos 80 o mundo enfatizou os
efeitos do clima global, onde os principais fo-
cos foram: o acidente de Chernobyl, impacto
do desmatamento de florestas e o uso de bar-
ragens. No Brasil observou-se a aprovação da
lei ambiental em 1981; grande pressão sobre
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os investimentos internacionais em hidrelétri-
cas, pelo seu impacto ambiental local e por
vezes, global em regiões como a Amazônia.
Foram reduzidos os empréstimos internacio-
nais para construção de hidrelétricas, com
grande impacto na capacidade de expansão
deste sistema no Brasil. A maioria da empre-
sas consultoras voltadas para projetos hidrelé-
tricos tiveram redução de pessoal da ordem
de 90%. No final dos anos 80 (em 1987) co-
meça a discussão da lei de recursos hídricos
onde três grupos setoriais disputam espaços:
energia, meio ambiente e agricultura.

Os anos 90 foram marcados pelo seguinte:
concepção do desenvolvimento sustentável
que busca o equilíbrio entre o investimento
no crescimento dos países e a conservação
ambiental; o desenvolvimento dos recursos
hídricos de forma integrada, com múltiplos
usos; e o início do controle da poluição difu-
sa nos países desenvolvidos. Os investimen-
tos internacionais no Brasil, que atuavam prin-
cipalmente no setor energético, se voltaram
para investimentos na recuperação ambien-
tal, de efluentes domésticos e industriais das
cidades (estágio observado nos países desen-
volvidos nos anos 70), iniciando com as gran-
des metrópoles brasileiras e na conservação
dos grandes biomas brasileiros. No ambiente
institucional, na metade da década, foi cria-
da a Secretaria de Recursos Hídricos, que
apoiou a discussão e finalmente a aprovação
da lei de recursos hídricos em janeiro de 1997.
Algumas legislações estaduais já tinham sido
aprovadas e outras foram induzidas pela le-
gislação federal. Assim, se completa o primei-
ro estágio do desenvolvimento institucional
do país. Também neste período, entre o final
da década de 80 e os anos 90 houve reformas
no Estado brasileiro que permitiram apoiar a
aprovação da legislação e a formação do se-
tor de recursos hídricos dentro do governo.

O início do novo século (e milênio) está
marcado internacionalmente pelo movimen-
to pela busca de uma maior eficiência no uso
dos recursos hídricos dentro de princípios bá-
sicos de Dublin e consolidados na Rio 92. As
Nações Unidas definiram as chamadas Metas
do milenium para redução pobreza, e tem na
água e saneamento o foco principal. Estas
metas foram consolidadas em Johanesburgo

e discutidas em diferentes Fóruns como a 3º
Conferência Mundial da Água em Kyoto em
2003. Em síntese, estas metas, no âmbito da
água, estabelecem que se deve procurar re-
duzir pela metade o número de pessoas sem
água potável e saneamento até 2015. O rela-
tório contratado pela Global Water Partner-
ship, GWP e World Water Council (WWC) de-
nominado de Camdessus (coordenado pelo
ex-presidente do FMI), introduziu propostas
para os elementos econômicos financeiros
para busca da viabilidade das metas propos-
tas. O Brasil tem uma aceitável cobertura de
serviços de abastecimento de água, se com-
parados com a maioria dos países em desen-
volvimento, mas necessita de fortes investi-
mentos para atingir a meta do saneamento.

De outro lado para buscar atender esta e
outras metas existe um movimento enfatizado
pelo GWP, WWC, IWRA International Water
Resource Association, entre outras ONGs in-
ternacionais, que buscam impulsionar o deno-
minado IWRM Gerenciamento Integrado dos
Recursos Hídricos, como meio de busca da
sustentabilidade hídrica. A legislação brasilei-
ra contempla os princípios básicos do Geren-
ciamento Integrado, portanto a primeira eta-
pa deste processo foi vencida. O desenvolvi-
mento institucional pós 1997 (depois da apro-
vação da lei de recursos hídricos) tem sido a
regulamentação e implementação da legisla-
ção de recursos hídricos. Este processo de ins-
titucionalização foi marcado no Brasil pela cri-
ação da Secretaria de Recursos Hídricos (cita-
do acima) e posteriormente a criação da ANA
Agência Nacional da Água (em 2000) e a re-
gulamentação da legislação que pressupõe a
cobrança pelo uso da água e a penalização dos
poluidores através do comitê e agências de
bacia hidrográfica. Este cenário se mostra pro-
missor à medida que existem regras e procedi-
mentos que permitem a participação de todos
os atores na definição do uso dos recursos hí-
dricos e da sua preservação dentro do desen-
volvimento econômico e social.

Este artigo trata justamente desta fase re-
cente do desenvolvimento institucional dos
recursos hídricos no Brasil como um exemplo
a ser avaliado pela comunidade internacional
na busca de utilizar suas vantagens e evitar seus
problemas. No item seguinte é apresentado um



83

Tucci, C. E. M.    Desenvolvimento institucional dos recursos hídricos no Brasil

TABELA 1
Comparação dos Períodos de desenvolvimento (adaptado de Tucci, et al, 2000).

diagnóstico dos recursos hídricos no Brasil
dentro de uma visão global.

CENÁRIO INSTITUCIONAL BRASILEIRO
Legislação de recursos hídricos: O texto legal
básico que criou a Política Nacional de Recur-
sos Hídricos é a Lei n. 9433 de 8 de janeiro de
1997. Esta política se baseia nos princípios de
Dublin, ou seja: (a) a água é um bem de domí-
nio público; (b) a água é um recurso limitado,

dotado de valor econômico; (c) estabelece a
prioridade para o consumo humano; (d) prio-
riza o uso múltiplo dos recursos hídricos; (e) a
bacia hidrográfica como a unidade de planeja-
mento; (f) gestão descentralizada.

Os principais instrumentos da Política são
os Planos, enquadramento dos rios em clas-
ses, outorga dos direitos de uso dos recursos
hídricos, sistema de informações e a cobran-
ça pelo uso da água. Os Planos devem englo-
bar os Planos Estaduais e os Planos de Recur-
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sos Hídricos de bacias. Estes planos devem
buscar uma visão de longo prazo, compatibi-
lizando aspectos quantitativos e de qualitati-
vos da água. O enquadramento trata de defi-
nição da compatibilidade da qualidade da
água e os usos da mesma, buscando a mini-
mização dos impactos de qualidade da água.
O processo de outorga trata de assegurar o
controle quantitativo e qualitativo dos usos da
água. A cobrança pelo uso da água visa in-
centivar o uso racional da água e reconhecer
a água como um recurso natural dotado de
valor econômico.

A lei também estabelece que o mecanismo
de gestão descentralizada ocorrerá através do
comitê de bacia com o apoio de agência exe-
cutiva. Apesar de enfatizar a descentralização,
a própria legislação se contradiz ao estabele-
cer que o Conselho Nacional de Recursos Hí-
dricos deverá ter até 51% de representantes
de entidades federais, o que o governo tem
exercido neste limite. Os Estados que no Bra-
sil são 26, possuem apenas cinco representa-
ções regionais.

A lei federal n. 9984 de 17 de julho de 2000
dispõe sobre a criação da Agência Nacional de
Águas ANA, entidade de implementação da
Política Nacional de Recursos Hídricos. Algu-
mas das principais atribuições da ANA são:
outorgar o direito de uso dos recursos hídri-
cos em rios de domínio da União; prevenção
contra secas e estiagens; fiscalizar os usos de
recursos hídricos em rios de domínio da
União; estimular a criação de comitês de baci-
as. No que se refere à energia hidráulica a
ANEEL – Agência Nacional de Energia Elétri-
ca deverá promover junto à ANA, a prévia ob-
tenção de declaração de reserva de disponibi-
lidade hídrica.

A ANA, assim como o IBAMA, é vinculada
ao Ministério de Meio Ambiente. Este minis-
tério por meio da Secretaria de Recursos Hí-
dricos- SRH estabelece as políticas de recursos
hídricos e ações como o Plano Nacional de
Recursos Hídricos. O Conselho Nacional de
Recursos Hídricos é o órgão deliberativo do
setor a nível federal. Este Conselho é constitu-
ído por membros federais (em sua maioria),
representantes dos Estados, ONGs, setores usu-
ários da água e entidades de pesquisa.

A Constituição Federal de 1988 define como
um rio de domínio da União todo rio que es-
coa através de mais de um Estado ou por tre-
chos internacionais. De outro lado a lei 9.433
define a bacia como a unidade de abrangên-
cia de planejamento. Esta combinação de le-
gislações tem gerado diferentes interpretações
para bacias em que o rio na sua cabeceira é
estadual e a jusante federal.

Os cenários são: (a) Um rio que escoa todo
ele por um mesmo Estado (até a seção de in-
teresse) e tem bacia hidrográfica em mais de
um Estado; (b) um rio que escoa e tem sua
bacia totalmente num mesmo Estado, mas é
afluente de rio federal. Este é um vazio legal
que pode gerar contestações judiciais. Com-
binando a constituição e a lei das águas, ape-
nas os rios que nascem num Estado e escoam
para o mar seriam de domínio estadual, os
demais de domínio da União, já que o princí-
pio de adoção da bacia como espaço de ges-
tão se baseia no efeito integrado de montan-
te para jusante. Na prática a ANA tem estabe-
lecido convênios com os Estados. De outro
lado, existem contestações sobre a abrangên-
cia da licença ambiental dentro do mesmo
contexto, principalmente no caso (a) acima.
A licença ambiental está relacionada com a
área de influência do empreendimento e seu
respectivo impacto, que muitas vezes pode le-
var a diferentes interpretações. Se a área de
influência envolve áreas de mais de um Esta-
do o ambiente de licença passa a ser federal.
Outorga: A outorga dos direitos de uso de re-
cursos hídricos foi estabelecida na lei 9.433,
art 14, onde especifica que a mesma será efeti-
vada por ato da autoridade competente do
Poder executivo Federal, dos Estados ou do
Distrito federal. No art 12, a referida lei dis-
põe que estão sujeitas às outorgas: (I) a deriva-
ção ou captação de água superficial ou subter-
rânea para consumo final, ou para insumo de
processo produtivo; (II) o lançamento de es-
gotos resíduos líquidos e gasosos, tratados ou
não, para fins de diluição, transporte ou dis-
posição final; (III) o aproveitamento hidrelé-
trico das águas e qualquer outro uso das mes-
mas que altere o regime, quantidade ou quali-
dade das águas de um rio.
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No caso da geração de energia elétrica a
mesma estará subordinada ao Plano Nacio-
nal de Recursos Hídricos, obedecida à disci-
plina da legislação setorial específica. A ou-
torga poderá ser suspensa, parcial ou total-
mente, em definitivo ou prazo determinado,
quando não forem cumpridos, pelo outor-
gado, os termos da outorga. Estas condições
são: ausência de uso por três anos consecu-
tivos; necessidade premente de água para
atendimento de condições adversas; manter
a navegabilidade do rio. Esta outorga não
poderá concedida por prazo que exceda 35
anos, mas é passível renovação. A outorga
não implica na alienação das águas, mas o
direito de uso.

TABELA 2
Resumo das declarações recebidas. Classificação
por finalidade do empreendimento e dominialidade

dos pontos de captação e/ou lançamento (ANA,2003a)

Observação: A soma dos valores correspondentes às di-
ferentes dominialidades para uma dada finalidade pode
não coincidir com o valor do número total de declara-
ções indicado para esta finalidade, uma vez que nem to-
das as declarações podem ser classificadas do ponto de
vista de dominialidade, ou, ainda, uma vez que há decla-
rações que são classificadas em duas ou mais categorias
de dominialidade.

A cobrança pelos usos outorgados da água
foi prevista na Lei 9.433, art 20. Os recursos
resultantes da cobrança devem ser aplicados
prioritariamente nas bacias hidrográficas em
que foram gerados. Em 2003 o processo de
cobrança foi decidida pelo comitê da bacia e
iniciado no rio Paraíba do Sul por meio de
convocação à regularização de todos os usuá-
rios da bacia. Foi realizada uma ampla cam-
panha de divulgação pública por meio de ra-
dio, televisão e jornais. Na tabela 2 é apresen-

tado o resultado da declaração realizada de
acordo com o tipo de usuário e a origem dos
Estados envolvidos no Rio Paraíba do Sul. A
outorga foi dada por três anos considerando
o valor declarado pelo usuário como correto
e feita uma ampla fiscalização após da decla-
ração dos usuários.
Meio ambiente: No âmbito de meio ambiente, a
licença ambiental tem sido definida pelo Estado
quando a área de influência é estadual e de ou-
tro lado, quando o impacto envolve mais de um
Estado a licença tem sido dada pelo IBAMA.

A complexidade é que o processo de im-
plementação dos usos da água passa por vári-
os órgãos federais com diferentes entradas. No
processo de outorga a avaliação dos usuários e
a quantidade de água outorgada passa pela
definição das condições de escoamento para
conservação ambiental. Não existem critérios
bem definidos ou unificados sobre o assunto.
Na tabela 3 abaixo são apresentados os critéri-
os adotados em alguns estados Brasileiros

Para um trecho de rio onde o impacto funda-
mental é a carga efluente de esgotos domésticos
e industriais a avaliação das suas condições sani-
tárias e a vazão remanescente associada deve pri-
orizar as condições sanitárias e estabelecidas se-
gundo uma vazão mínima. Na tabela 3 observa-
se que o critério de definição de uma vazão re-
manescente está relacionado a um valor máxi-
mo outorgado. Isto indica que, por exemplo, ao
definir a Q90 como vazão de referência, a vazão
remanescente será 20% deste valor para garan-
tir uma quantidade mínima de vazão no rio que
permita a vida aquática e o atendimento da qua-
lidade da água. No entanto, esta metodologia não
garante que o rio manterá a sua biota, se por
exemplo, toda a vazão for desviada, mantendo-
se este valor mínimo durante todo o tempo.

Para um trecho de rio onde o impacto fun-
damental é um aproveitamento hidrelétrico
deve-se procurar garantir através da vazão re-
manescente a variabilidade natural das vazões
para que não produzam impactos sobre a bio-
ta do sistema aquático ao longo do tempo.
Onde vários usos e seus impactos estiverem
presentes num rio, deve-se procurar garantir
os diferentes cenários ambientais e de dispo-
nibilidade hídrica para definição das vazões
remanescentes no rio.
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O critério de enquadramento dos rios em
classes tem sido disciplinado pelo CONAMA
Conselho Nacional de Meio Ambiente (Reso-
lução CONAMA 357 de 17 de março de 2005).
O enquadramento dos corpos de água em clas-
ses, segundo seus usos preponderantes, visa
principalmente assegurar às águas, qualidade
compatível com os usos mais exigentes a que
forem destinadas.
Financiamento : O setor de recursos hídricos
está sendo financiado pela legislação de com-
pensação financeira pela inundação de áreas
pelos reservatórios energéticos. No futuro o
objetivo será de ser financiado pela cobrança
pelo uso da água. A Lei nº 9.984, de 17 de
julho de 2000 estabelece que 6,75 % da ener-
gia produzida na Usina deve ser utilizada nes-
ta compensação, onde 0,75 % é para financi-
ar as ações referente a implementação da
Política Nacional de Recursos Hídricos da lei

federal pela ANA (A Agência recebe também
outros recursos orçamentários). Do restante
que são 6 % , 45% para Estados e a mesma
parcela para municípios atingidos. Do restan-
te, 3% para o Ministério de Meio Ambiente,
3% para o Ministério de Minas e Energia e
4% para Ciência e Tecnologia. A estimativa
dos valores médios de 2001-2003 são apresen-
tados na tabela 4 dos valores envolvidos. Es-
tes são valores do orçamento, mas infelizmen-
te no Brasil o valor orçado não está disponí-
vel para execução. O Ministério da Fazenda
contingencia os recursos do orçamento e ape-
nas uma parcela do mesmo pode ser executa-
da, variando de ano para ano. Apesar dos re-
cursos ficarem em conta para uso futuro, o
acesso ao mesmo não é permitido, visando o
controle do déficit público do país. A parcela
efetivamente executada pode ser da ordem
de 50% do valor disponível.

TABELA 3
Legislações adotadas nos Estados Brasileiros (Pereira, 2000)
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Em resumo, a boa notícia é que o setor de
recursos hídricos tem fonte permanente de
financiamento, mas a má notícia é que mes-
mo arrecadado e explicitado em lei o recurso
não fica disponível devido a artifícios gerado
pelo governo para controle de gastos públicos
que englobam todo o orçamento.

TABELA 4
Valores médios aproximados do período 2001-2003

baseados em dados da ANA e ANEEL

(*) estimativa com US $ 1 = R$ 2,9

Está prevista na legislação a cobrança pelo
uso da água que deve financiar as ações des-
centralizadas de gerenciamento de recursos
hídricos na bacia hidrográfica. Este processo
está no seu início com a bacia do Paraíba do
Sul entre São Paulo e Rio de Janeiro pela sua
estratégica representatividade econômica.

AVALIAÇÃO
A década de 90 foi promissora quanto ao

desenvolvimento institucional em recursos hí-
dricos. Foram mencionadas as legislações es-
tabelecidas e a governabilidade através da SRH
e da ANA a nível federal e de várias entidades
a nível estadual. Alguns comitês de bacias fe-
derais e muitos estaduais estão funcionando.
Em 2003 iniciou a cobrança pelo uso da água
no rio Paraíba do Sul.

A evolução deste processo institucional na
gestão macro das bacias parece seguir um ca-
minho promissor. Os principais avanços e difi-
culdades identificados são os seguintes:

Observa-se de forma geral uma forte pre-
ocupação com os recursos hídricos do
país na agenda pública, que no passado
praticamente não existia. Atualmente é
freqüente a busca de informação sobre
o assunto por setores da população;
vários setores têm sido receptivos à co-
brança pela água, como o industrial, ape-
sar da resistência do setor agrícola;
existe uma grande desconfiança da po-
pulação quanto à cobrança e ao uso dos
recursos obtidos, já que a experiência
recente com impostos que são aprova-
dos para uma finalidade e depois utili-
zados para outra finalidade é muito
grande no Brasil;
caso não ocorra uma concordância en-
tre todos os atores para a execução da
cobrança definida pelos comitês de ba-
cias as ações judiciais podem impedir o
processo e a gestão das bacias;
um dos grandes riscos para o sistema ins-
titucional está na gestão dos recursos,
pois os valores arrecadados, que inde-
pendentemente da disponibilidade dos
fundos, poderá condicionar sua libera-
ção como faz com todo o orçamento.
Esta situação poderá ser mortal para a
confiança dos atores e para a cobrança
pelo uso da água e seus impactos. O
maior risco para que o sistema de ge-
renciamento tenha sucesso pode estar
nas próprias práticas de administração
dos governos;
a permanência, ao longo do tempo, da
estrutura técnica de administração públi-
ca é fundamental para dar continuidade
à gestão hídrica. Deve-se evitar esta des-
continuidade técnica em função dos gru-
pos políticos de pressão;
enquanto existe apenas o comitê de ba-
cia e não existe agência associada e re-
cursos para desenvolver ações o resul-
tado é mínimo e muitas vezes desesti-
mula a participação dos membros que
não observam evolução do processo de
gestão;
Algumas dificuldades devem ainda ser
vencida na governabilidade na gestão
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das bacias, que ainda está de certa for-
ma indefinida. Por exemplo, em bacias
de grande porte que passa por muitos
Estados, onde existirão vários comitês,
como os mesmos tomarão decisão? e sua
abrangência? na medida que as mesmas
podem interferir uma na outra (princi-
palmente as de montante sobre as de
jusante);
Os contingenciamentos dos recursos têm
limitado o funcionamento da SRH e da
ANA nos últimos anos, criando dificul-
dades para a manutenção da rede de mo-
nitoramento (condição básica para o fun-
cionamento do sistema);
A rede de coleta de dados federal é sig-
nificativa e os dados estão disponibiliza-
dos sem custo na internet. Este é um
avanço importante considerando que em
muitos países da região a obtenção dos
dados é uma tarefa quase impossível. No
entanto o sistema necessita ser atualiza-
do com relação ao seguinte: (a) o banco
de dados não recebe dados com interva-
lo menor que um dia, o que faz com que
uma parte importante da informação não
esteja disponível e existe o risco desta
informação se perder com o tempo; (b)
modernização da rede nacional e aumen-
tar a densificação para bacias médias e
pequenas ( > 500 km2 ). A falta de dados
limita a gestão em bacias menores. Como
os Estados geralmente não possuem mo-
nitoramento, o país te problemas de ges-
tão de usos da águas que são típicos de
bacias menores como o abastecimento de
água, irrigação de pequenas áreas, con-
servação ambiental e inundação; (c). há
um déficit bastante grande na coleta e
divulgação dos dados de monitoramen-
to de sedimentos e qualidade da água,
área onde o sistema de informações é
ainda incipiente.

O desenvolvimento institucional é a condi-
ção básica para todo processo de gerenciamen-
to do País. A tendência mostra que haverá um
conjunto legal instituído consolidado, mas com
grandes variações regionais quanto à sua im-
plementação. Nas áreas onde o conflito pelo
uso da água é mais intenso, serão estabeleci-

dos acordos devido à necessidade de se che-
gar a soluções (veja o caso do Ceará, que atin-
giu este estágio). Nas regiões sem um aparen-
te conflito, poderão ocorrer discussões mais
prolongadas com processo decisório pouco
efetivo. Essa situação, por um lado, é benéfica
por seu caráter didático, mas, por outro, não
favorece o processo de planejamento. No en-
tanto, o fator de demonstração poderá alterar
esta tendência.

SÍNTESE EVOLUTIVA
Na Tabela 5 é apresentado um resumo das

diferentes fases do desenvolvimento dos recur-
sos hídricos que de alguma forma é reprodu-
ção de cenários em que se encontram diferen-
tes países a nível mundial.

O Brasil até a década de 80 era um país
em que a gestão dos recursos hídricos era
realizada de forma setorial sem nenhuma in-
tegração. Os setores atuantes eram de: ener-
gia (o setor mais bem organizado com pla-
nejamento setorial); irrigação, pois neste
período o país chegou a possuir um ministé-
rio da Irrigação, priorizando o seu uso, prin-
cipalmente no Nordeste; meio Ambiente,
com a implementação da legislação ambien-
tal e a criação das agências ambientais esta-
duais; o abastecimento de água e saneamen-
to representado pelas companhias de água
e saneamento; e na navegação dentro do
Ministério dos Transportes um setor mais
marginal. Aspectos como inundação e saú-
de por doenças veiculadas pela água estavam
dispersos dentro da estrutura do Estado sem
grande significância.

Dentro do contexto institucional existia
apenas o Código de Águas aprovado em 1934
e a aprovação de projetos passava pelos órgãos
setoriais. A base de dados hidrológica estava
no Ministério de Minas Energia e os projetos
eram desenvolvidos com um único objetivo e
sem visão de bacia por entidades setoriais e
com limitada observância ambiental. O único
planejamento era realizado pelo setor hidre-
létrico que adotava as etapas de: Potencial hi-
drelétrico e Inventário (bacia toda); Viabilida-
de, Projeto Básico e Executivo para cada em-
preendimento.
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No setor de água e saneamento as compa-
nhias estaduais ampliaram de forma significa-
tiva o abastecimento de água, mas despreza-
ram a cobertura de coleta e tratamento do es-
gotamento sanitário, sendo que drenagem ur-
bana e resíduos sólidos não estavam na agen-
da, apesar das freqüentes inundações urbanas.

Neste período da segunda metade da déca-
da de 80, principalmente após as restrições
impostas ao financiamento de hidrelétricas por
parte das entidades de fomento internacionais
e o início de financiamento do controle ambi-
ental das cidades e dos biomas, aumentou a
discussão sobre a necessidade de uma gestão
integrada dos recursos hídricos no país. Este
processo foi discutido principalmente dentro
no âmbito da ABRH Associação Brasileira de
Recursos Hídricos de forma técnica e sem com-
ponentes políticos partidários que pudessem
gerar impedimentos a sua evolução e consoli-
dação. A ABRH criou vários Fóruns para dis-
cussão em vários eventos, inclusive aprovando
os elementos de consenso nas suas cartas de
Salvador em 1987, (Usos Múltiplos, descentra-
lização, Sistema Nacional de Gestão de recur-
sos Hídricos, aperfeiçoamento de legislação,
desenvolvimento tecnológico e recursos huma-
nos, sistemas de informações e política nacio-
nal de recursos hídricos) e Foz de Iguaçu, em

1989, (Política Nacional de Recursos Hídricos,
Sistema Nacional de Gerenciamento, Legisla-
ção, Tecnologia e Recursos Humanos e siste-
mas de Informações, ABRH,1995). Todos os
princípios aprovados em Dublin, no qual se
baseia a Agenda 21 de recursos hídricos, esta-
vam presentes nestes documentos.

Em 1990 o setor conseguiu aprovar a legis-
lação de compensação pela inundação das áre-
as de barragens, que passou ser a base de fi-
nanciamento setorial, apesar de atender prio-
ritariamente a mais interesses de Estados e
Municípios. A lei de Compensação financeira
pelo alagamento de terras produtivas, retira
6% do valor da energia na Usina para com-
pensar o Estado e Município, mas uma parce-
la do recurso é destinada a coleta de dados
hidrológicos, ciência e tecnologia e estudos
hidrológicos. No entanto, o destino dos recur-
sos ia para o setor de energia, que garante a
base de dados hidrológicos de forma perma-
nente. Esta é primeira grande lição de sucesso
desenvolvida, pois independentemente do or-
çamento, foram garantidos em lei os recursos
para a coleta de dados e estudo básico.

Neste período existiam algumas forças pre-
ponderantes na negociação da legislação: o
setor de energia que pela sua organização e
recursos sempre dominou o desenvolvimento

TABELA 5
Desenvolvimento Institucional dos Recursos Hídricos

1. Grande maioria dos Estados brasileiros implementou as leis estaduais.
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dos recursos hídricos, o meio ambiente que
contrapunha os potenciais impactos e deseja-
va participar da gestão do processo, a irriga-
ção por circunstâncias da época e pelo grande
consumo de água. O setor de água e sanea-
mento se manteve distante deste processo prin-
cipalmente devido a sua ação mais estadual
enquanto que a discussão era muito mais a
nível federal.

Com a reforma do Estado na década de 90,
foi criada a Secretaria de Recursos Hídricos
em 1995. Com um trabalho político junto ao
congresso foi possível preparar uma minuta
de lei que contivesse os principais elementos
técnicos discutidos, restando alguns artigos
para discussão. Em 1997, finalmente é apro-
vada a lei de recursos hídricos após forte ne-
gociação dos setores envolvidos. Com a legis-
lação aprovada era necessário passar a etapa
seguinte de implementação das suas ações.
Dentro do governo, neste momento estava
sendo realizada uma segunda reforma com a
criação de Agências que permitissem o con-
trole do desenvolvimento setorial, ficando
para os Ministérios a definição das políticas.
A Agência das Águas – ANA foi criada neste
momento político-institucional de governan-
ça (em 2000). Com a criação da Agência tam-
bém foi alterada a lei de compensação para
dar financiamento ao setor, ficando a ANA
com 11,1% dos recursos que passaram a ser
de 6,75% do valor da energia gerada. A pes-
quisa (Ciência e Tecnologia) em recursos hí-
dricos ficou com 3,67 % dos fundos da com-
pensação. São valores expressivos para uma
realidade que antes desta legislação vinha sen-
do sustentado por pequeno orçamento. A
Agência recém criada também recebeu recur-
sos orçamentários.

Pode-se dizer que foi concluída a constru-
ção das duas primeiras fases institucional dos
Recursos Hídricos do Brasil, onde foram esta-
belecidos elementos legais a nível federal da
gestão e criadas as instituições para a gover-
nança. A nível estadual praticamente todos os
Estados criaram sua legislação com base na
legislação estadual e alguns estabeleceram
agências para seu desenvolvimento, mas ain-
da em número reduzido. Neste período foram
também estabelecidos os comitês e as agênci-
as de bacias com diferentes experiências. A

maioria delas somente com estrutura do co-
mitê, sem a agência, o que limitou as ações.
No setor de Ciência e Tecnologia houve um
aumento considerável no investimento de pes-
quisa no setor com foco nos problemas e com
permanência de recursos.

A fase em desenvolvimento possui várias
frentes, as principais são as seguintes:
Legislação setorial: Deve-se considerar que a
legislação e gestão são do conjunto dos recur-
sos hídricos, mas os setores ainda necessitam
de elementos que permitam seu desenvolvi-
mento econômico social e ambiental sustentá-
vel. Principalmente os setores de água e sane-
amento como o de energia estão desenvolven-
do elementos legais para dar sustentabilidade
ao seu desenvolvimento. Esta é a fase atual de
construção legal que permite compatibilizar
os objetivos da lei de recursos hídricos com os
desenvolvimentos setoriais. Neste documento,
foram apontados vários problemas e ações em
curso para a busca destes elementos legais e
construção de uma visão de gestão integrada
dos recursos hídricos.
Implementação e desenvolvimento dos instru-
mentos de gestão: estabelecimento de comitê
de bacia e as agências com recursos da cobrança
pelo uso da água. Para que este desenvolvimen-
to ocorra é necessário que os três elementos
mencionados existam, caso contrário dificil-
mente haverá sucesso.
Plano Nacional de Recursos Hídricos, Planos
Estaduais e Planos de Bacias: o gerenciamen-
to integrado dos recursos hídricos será desen-
volvido quando os planos foram implementa-
dos. Desta forma, é possível conciliar os seto-
res, estabelecer outorga, controlar o meio
ambiente.
Sistema Nacional de Informações: o sistema
de informações hidrológicas foi mantido ao
longo do tempo, mas necessita de ampliação
e modernização. Atualmente as informações
são de fácil acesso pela sociedade. A amplia-
ção e modernização da base de dados envol-
vem: (a) ampliar as informações além das hi-
drológicas básicas; (b) ampliar a rede de cole-
ta cobrindo um universo de escala de bacias
mais amplo e representativo; (c) modernizar
o banco de dados e acesso à informação. Além
disso, deve-se evitar o que está atualmente ocor-
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rendo que é a falta de recursos (antes garanti-
dos) para a coleta básica.
Recursos Humanos, Ciência e Tecnologia: fo-
ram realizados investimentos no setor e o pros-
seguimento deste processo é importante na
medida que tenderá a aumentar a demanda por
pessoal qualificado para atuar nas agências de
bacias. Além disso, o desenvolvimento de co-
nhecimento voltado para os instrumentos de

gestão e dos sistemas hídricos é essencial para a
solução dos problemas críticos do país.

Na tabela 6 é apresentada uma seleção resu-
mida dos principais resultados das fases iniciais
deste processo de desenvolvimento dos recur-
sos hídricos. A fase em desenvolvimento possui
vários desafios que dependem muito da cons-
trução e entendimento político dos agentes
envolvidos na governança. Esta fase conclui com
a sustentabilidade econômica do sistema.

TABELA 6
Resultados do desenvolvimento dos recursos hídricos
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Estas etapas constroem o sistema institucio-
nal, mas não garantem o desenvolvimento sus-
tentável dos recursos hídricos. O sistema insti-
tucional é uma condição necessária, mas não
é suficiente para dar esta garantia. Ë necessá-
rio que este sistema funcione e evolua para
decisões sustentáveis de longo prazo.

DESAFIOS
Os principais desafios são:

A efetiva disponibilidade dos recursos
orçamentários em lei para sua execução
durante o ano. O contingenciamento é
o principal problema de execução orça-
mentária. Um dos problemas freqüente
é a limitada disponibilidade efetiva para
operação e manutenção da rede de ob-
servação hidrológica do país, que tem
sofrido dificuldades de receber os recur-
sos orçamentários, além de um progra-
ma de modernização necessária aos de-
safios dos recursos hídricos do país;
Os recursos arrecadados nas bacias estão
sujeitos ao contingenciamento os setores
de governo. Isto poderá desacreditar o
sistema de cobrança pelo uso da água,
pois o usuário poderá contestar na justi-
ça o pagamento;
O desafio de desenvolver a visão integra-
da dos recursos hídricos no ambiente se-
torial como água e saneamento e ener-
gia. No primeiro falta a visão integrada
no meio urbano e busca de resultados
de melhoria ambiental a jusante das ci-
dades. No segundo, os conflitos ambien-

tais e a busca de projetos mais sustentá-
veis de produção de energia.
Ampliar o processo descentralizado de
ação da gestão de recursos hídricos atra-
vés da gestão nas bacias;
Melhoria do sistema de informações hi-
drológicas e ambientais para a gestão sus-
tentável das bacias hidrográficas;
Manutenção da política de investimento
em Ciência e Tecnologia com participa-
ção dos agentes de governo e comunida-
de científica, mas com aumento da par-
ticipação empresarial.

CONCLUSÕES
Este documento não tem a pretensão de ser

completo, apenas apresenta a análise de um
processo rico que pode ser visto com otimis-
mo na medida que foram obtidos resultados
estruturais importantes ao longo dos anos ou
com pessimismo na medida que ainda falta
muito para ser alcançada a gestão integrada
dos recursos hídricos nos diferentes setores e
de forma descentralizada. Seja como for, o ca-
minho por meio do qual o desenvolvimento
dos recursos hídricos no Brasil está ocorren-
do é promissor, mas é necessária uma forte
participação da sociedade na sua construção.

A construção institucional apresentada é um
exemplo rico para ser observado e entendido
como lição para países em desenvolvimento,
apesar das especificidades de cada sociedade.
O futuro dirá se o país conseguirá continuar
avançado nesta construção para que se torne
um exemplo completo de sucesso.
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